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O abuso de direito na invocação da nulidade do contrato 
de crédito ao consumo nos termos do artigo 13.o  
do Decreto-Lei 133/2009

maria emília teixeira*

I.	 Introdução
Atualmente ainda não existe corrente jurisprudencial uniformizada 
sobre as circunstâncias em que o consumidor pode exercer o seu direito 
de arguir a nulidade do contrato de crédito ao consumo por falta de 
entrega de exemplar deste contrato no momento da sua assinatura, sem 
que se considere que tal exercício seja entendido como abuso de direito. 
Precisamente para abordar esta temática procuraremos traçar uma breve 
análise do enquadramento legal deste direito, qual a sua finalidade e 
quais as circunstâncias em que a sua invocação pode traduzir-se numa 
atuação contrária aos ditames da boa-fé. O presente artigo não tem o pro-
pósito de ser exaustivo no estudo do tema, mas somente nos propomos 
abordar e expor a problemática, informar sobre as atuais posições juris-
prudenciais e contribuir para o encontro de uma solução uniformizadora.

II. Enquadramento legal prévio
Já no âmbito do revogado Decreto-Lei n.º 359/91, de 21 de setembro1, no 
art. 6.º, n.º 1, se previa que deveria ser entregue um exemplar do contrato 
de crédito ao consumidor no momento da respetiva assinatura e sancio-
nava-se a falta deste requisito com a nulidade do contrato2. 

* Professora Associada do Departamento de Direito da Universidade Portucalense e Investi-
gadora integrada no Instituto Jurídico Portucalense, emiliat@upt.pt 
1 Este diploma legal transpôs para a ordem jurídica interna a s Diretivas 87/102/CEE, de 22 de 
dezembro de 1986 e 90/88/CEE, de 22 de fevereiro de 1990.
2 Cfr. Art. 6.º, n.º i e art. 7.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 359/91.
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Posteriormente, aquele regime fora revogado pelo Decreto-Lei n.º 
133/2009 de 2 de junho3, atualmente ainda em vigor e que regulamenta 
o regime de contratos de crédito a consumidores.

Este diploma transpôs para a ordem jurídica interna a Diretiva 
2008/48/CE, a qual foi revogada pela Diretiva EU 2023/2225 do Parla-
mento Europeu e do Conselho de 18 de outubro de 2023, dispondo os 
Estados-Membros de dois anos transpor e adaptar a legislação interna 
às exigências da nova diretiva, dando-lhe cumprimento, o que nesta data 
ainda não ocorreu.

O art. 12.º do Decreto-Lei n.º 133/2009 elenca quais os requisitos 
essenciais do contrato de crédito ao consumo e, dependendo do requi-
sito ausente do contrato, culmina-se a invalidade do mesmo, por nuli-
dade ou anulabilidade.

Vejamos. O contrato de crédito considerar-se-á nulo se não for exa-
rado em papel ou noutro suporte duradouro, ou, sendo-o, não for intei-
ramente legível. Será ainda nulo se todos os intervenientes, mutuários e 
garantes, não receberem um exemplar do contrato de crédito, indepen-
dentemente se o contrato é ou não celebrado presencialmente, sendo 
que se o for, o exemplar deve ser disponibilizado de imediato no ato da 
assinatura do mesmo.

O contrato será ainda nulo se não contiver a indicação do tipo de cré-
dito; a identificação e o endereço geográfico do credor, bem como, se 
for o caso, a identificação e o endereço geográfico do intermediário de 
crédito envolvido; o montante total do crédito e as condições de utiliza-
ção; a duração do contrato de crédito; a indicação do bem ou o serviço 
em causa e o respetivo preço a pronto, no caso dos créditos sob a forma 
de pagamento diferido de um bem ou de um serviço específico e nos 
contratos coligados; a taxa nominal, as condições aplicáveis a esta taxa 
e, quando disponíveis, quaisquer índices ou taxas de juro de referência 
relativos à taxa nominal inicial, bem como os períodos, as condições e 
os procedimentos de alteração da taxa de juro e, em caso de aplicação 
de diferentes taxas nominais, em função das circunstâncias, as informa-
ções antes referidas sobre todas as taxas aplicáveis; a TAEG e o montante 

3 Com as alterações introduzidas pelos Decretos-Lei n.º 72-A/2010, de 17/06, 42-A/2013, de 
28/03, 74-A/2017, de 23/06 e pela Lei n.º 57/2020, de 28/08.

Book O Consumidor no Seculo XXI – Algumas Abordagens na Economia Digital .indb   192Book O Consumidor no Seculo XXI – Algumas Abordagens na Economia Digital .indb   192 02/01/25   11:2302/01/25   11:23



O ABUSO DE DIREITO NA INVOCAÇÃO DA NULIDADE DO CONTRATO DE CRÉDITO…

193

total imputado ao consumidor, ilustrada através de exemplo representa-
tivo que indique todos os elementos utilizados no cálculo desta taxa4; o 
tipo, o montante, o número e a periodicidade dos pagamentos a efetuar 
pelo consumidor e, se for o caso, a ordem pela qual os pagamentos devem 
ser imputados aos diferentes saldos devedores a que se aplicam taxas de 
juro diferenciadas para efeitos de reembolso5. Nota particular para os 
contratos de crédito sob a forma de facilidade de descoberto que estabe-
leçam a obrigação de reembolso do crédito a pedido ou no prazo de três 
meses, que também serão nulos se não contiverem a indicação do tipo 
de crédito; a identificação e o endereço geográfico do credor, bem como, 
se for o caso, a identificação e o endereço geográfico do intermediário 
de crédito envolvido; o montante total do crédito e as condições de uti-
lização; a duração do contrato de crédito; a taxa nominal, as condições 
aplicáveis a esta taxa e, quando disponíveis, quaisquer índices ou taxas de 
juro de referência relativos à taxa nominal inicial, bem como os períodos, 
as condições e os procedimentos de alteração da taxa de juro; em caso 
de aplicação de diferentes taxas nominais, em função das circunstâncias, 
as informações antes referidas sobre todas as taxas aplicáveis, bem como 
a indicação da TAEG e o montante total do crédito ao consumidor, cal-
culados no momento da celebração do contrato de crédito, devendo ser 
mencionados todos os pressupostos utilizados para calcular esta taxa; a 
indicação de que, a seu pedido, pode ser exigido ao consumidor, em qual-
quer momento, o reembolso integral do montante do crédito, o procedi-
mento a adotar para o consumidor exercer o direito de livre revogação do 
contrato de crédito; e as informações sobre os encargos aplicáveis a partir 
da celebração do contrato de crédito e, se for o caso, as condições em que 
estes podem ser alterados6.

Por seu turno, já serão anuláveis os contratos de crédito de que não 
conste a menção ao direito do consumidor a receber, a seu pedido e sem 
qualquer encargo, a todo o tempo e ao longo do período de vigência do 
contrato, uma cópia do quadro da amortização, no caso de amortização 
do capital em contrato de crédito com duração fixa; o direito a receber 

4 Cfr. Art. 6.º, n.º 3, als. a) a g) do Decreto-Lei n.º 133/2009.
5 Cfr. Art. 6.º, n.º 3, al. h) do Decreto-Lei n.º 133/2009.
6 Cfr. Art. 12.º, n.º 5 e art. 6.º, n.º 3, als. a) a d) e f ) do Decreto-lei n.º 133/2009.
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extrato dos períodos e das condições de pagamento dos juros devedo-
res e das despesas recorrentes e não recorrentes associadas, se houver 
lugar ao pagamento de despesas e de juros sem amortização do capital; a 
menção aos encargos relativos à manutenção de uma ou de mais contas 
para registar simultaneamente operações de pagamento e de utilização 
do crédito, a menos que a abertura de conta seja facultativa, bem como os 
encargos relativos à utilização de meios que permitam ao mesmo tempo 
operações de pagamento e de utilização do crédito, e quaisquer outros 
encargos decorrentes do contrato de crédito e das condições em que 
esses encargos podem ser alterados; falte a menção à taxa de juros de 
mora aplicável à data da celebração do contrato de crédito, bem como 
as regras para a respetiva adaptação e, se for o caso, os encargos devidos 
em caso de incumprimento; a menção sobre quais as consequências da 
falta de pagamento; a menção de que os custos notariais de celebração 
do contrato devem ser pagos pelo consumidor, no caso de ser aplicável; 
a menção da existência do direito de livre revogação pelo consumidor, o 
prazo, o procedimento previsto para o seu exercício, incluindo designa-
damente informações sobre a obrigação do consumidor pagar o capital 
utilizado e os juros, bem como o montante dos juros diários; se faltarem 
as informações relativas aos direitos decorrentes do artigo 18.º, bem como 
as condições de exercício desses direitos; a menção do direito de reem-
bolso antecipado, o procedimento a seguir nesse caso, o modo e a forma 
de cálculo da redução a que se refere o n.º 1 do artigo 19.º e, se for o caso, 
as informações sobre o direito do credor a uma comissão de reembolso 
antecipado e a forma da sua determinação; a menção sobre o procedi-
mento a adotar para a extinção do contrato de crédito; a menção da exis-
tência ou inexistência de procedimentos extrajudiciais de reclamação e 
de recurso acessíveis ao consumidor e, quando existam, o respetivo modo 
de acesso e ainda quando falte a menção ao nome e o endereço da autori-
dade de supervisão competente7. E no que se refere aos os contratos de 
crédito sob a forma de facilidade de descoberto que estabeleçam a obri-
gação de reembolso do crédito a pedido ou no prazo de três meses, estes 
serão ainda anuláveis se faltar a indicação de que, a seu pedido, pode ser 

7 Cfr. Art. 12.º, n.º 3, als. a) a f ), h) a m) e o) do Decreto-Lei n.º 133/2009.
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exigido ao consumidor, em qualquer momento, o reembolso integral do 
montante do crédito e a falta de menção ao procedimento a adotar para o 
consumidor exercer o direito de livre revogação do contrato de crédito8.

Já a ausência de menção nos contratos de crédito ao consumo sobre 
as eventuais garantias e os eventuais seguros exigidos tem como conse-
quência a sua inexigibilidade.

III. Da invalidade do contrato de crédito ao consumo por falta de 
entrega de exemplar do contrato de crédito
Como se deixou exposto no supra, o art. 13.º do Decreto-Lei 133/20009 
prevê que é nulo, por vício de forma, o contrato de crédito ao consumo 
quando não seja entregue um exemplar do contrato de crédito aos 
mutuários e garantes, sendo que a invocação desta nulidade apenas pode 
ser invocada pelo consumidor e não pelo mutuante e este presume-se 
culpado pela inobservância deste requisito9, cabendo-lhe o ónus de pro-
var que efetuaram a entrega do exemplar do contrato de crédito. 

Cumpre antes de mais verificarmos qual a teleologia da exigência de 
entrega de exemplar do contrato de crédito aos mutuários e garantes, a 
qual radica na necessidade de que estes possam ter na sua posse todas 
as cláusulas do contrato que celebraram e possam a qualquer momento 
consultar todas as obrigações contratuais por si efetivamente assumidas, 
sem prejuízo de todas as informações pré-contratuais e contratuais que 
lhe devem ter sido prestadas de forma completa, clara e concisa antes e 
aquando da celebração do contrato, bem como de todos os direitos que 
lhe assistem, designadamente a possibilidade de exercerem o direito de 
retratação, previsto no art. 17.º do Decreto-lei 133/2009, o qual deve ser 
cabalmente explicado e informado também10. 

Ressaltamos que estamos perante um contrato de crédito celebrado 
entre consumidores e um profissional, existindo uma posição assimétrica 
na medida em que o consumidor não é especialista ou entendido sobre 
os termos e condições da celebração do contrato de crédito e se limita a 
aceitar as cláusulas contratuais gerais negociais já predefinidas pelo pro-

8 Cfr. Art. 12.º, n.º 5, als. b) e c) e art. 2.º, n.º 2 do Decreto-Lei n.º 133/2009.
9 Cfr. Art. 13.º, n.os 1, 2 e 5 do Decreto-Lei n.º 133/2009.
10 Cfr. Artigos 6.º, n.º 3, al. p); 12.º, n.º 3, al. h) e n.º 5, al. c) do Decreto-Lei n.º 133/2009.
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fissional. Desta forma, o consumidor deve ser protegido, só cessando esse 
direito de proteção quando a sua própria postura ou comportamento é 
merecedor de censura, reprovável e cause prejuízo grave à contraparte 
nessa sequência.

A Diretiva 2008/48/CE, no seu art. 10.º, n.º 2, estipulou que “Todas as 
partes contratantes devem receber um exemplar do contrato de crédito. O presente 
artigo não prejudica as normas nacionais relativas à validade da celebração dos 
contratos, que sejam conformes com o direito comunitário”. Escolheu o legisla-
dor português culminar a inobservância desta formalidade com a sanção 
de invalidade jurídica mais grave, a nulidade, considerando-se assim que 
a norma que impõe esta formalidade protege um interesse público, ou 
seja, a violação da proteção dos direitos do consumidor em geral, que 
devem estar sempre salvaguardados, e não apenas a violação do direito 
daquele consumidor em concreto.

A importância desta entrega é tal que a nova Diretiva EU 2023/2225, 
que revogou a anterior, mantém no seu art. 20.º, n.º 1 a mesma exigên-
cia. Assim, a nulidade prevista para o incumprimento deste requisito 
não segue os termos gerais da nulidade do art. 286.º do Código Civil, no 
sentido em que não é livremente invocável por qualquer interessado, 
prevendo-se expressamente um regime atípico, limitando a legitimidade 
na sua arguição apenas à parte prejudicada, o consumidor. É certo que 
sendo uma obrigação contratual a entrega de exemplar ao consumidor, 
poderia ter o legislador solucionado esta questão com o instituto da reso-
lução do contrato, porém, esse instituto não protegeria o consumidor em 
geral, pelo que a opção do legislador em optar pela nulidade visou impri-
mir uma censura maior ao desrespeito desta regra, conferindo-se assim 
uma proteção mais eficaz ao consumidor.

Mas mais, esta nulidade pode e deve ainda ser declarada oficiosa-
mente, pois ainda que o consumidor não invoque a nulidade, se alegar 
em juízo que não lhe foi entregue o exemplar do contrato de crédito, o 
Tribunal deve declarar a consequente nulidade do contrato uma vez que 
não está limitado, no conhecimento de nulidades, à alegação das partes e 
cabe-lhe o dever, ex officio, de as conhecer e declarar.

Porém, não obstante a existência de facto alegado que desencadeie 
a nulidade, deve o Tribunal analisar se essa declaração de nulidade do 
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contrato não conduzirá a situações de abuso de direito, instituto que é 
também de conhecimento oficioso e ponderação concreta pelo Tribunal.

IV. Do abuso de direito 
A jurisprudência divide-se sobre o direito de invocação da nulidade do 
contrato de crédito por falta de entrega do exemplar. Parte considera 
existir um abuso de direito do consumidor e parte entende que é sempre 
legítimo fazê-lo, não existindo qualquer abuso nessa invocação.

Existe jurisprudência que entende que deve sempre declarar-se a 
nulidade por falta de entrega do exemplar, porque o mutuante sempre 
soube das consequências dessa não entrega e mesmo assim não se coi-
biu de não respeitar tal imposição a seu cargo, considerando que inexiste 
qualquer abuso de direito por parte do consumidor11.

Outra parte considera que já tiver decorrido um lapso de tempo con-
siderável de execução do contrato por parte do consumidor, invocar a 
nulidade por falta de entrega do exemplar constitui abuso de direito12. 
Mas isto conduz-nos a outro problema que se traduz na falta de critério 
para a determinabilidade ou fixação, para este efeito, de qual o lapso de 
tempo se consideraria suficiente para apurar que o exercício do direito 
de arguição de nulidade do contrato de crédito por falta de exemplar se 
torna abusivo. A este propósito, temos decisões judiciais que referem 
dezasseis anos13 de execução do contrato, outras nove anos14 e outros 
em dezassete prestações do contrato15.

11 Veja-se a título de mero exemplo, o Acórdão do Tribunal da Relação de Évora, datado de 
30/06/2016, relato por canelas Brás (Proc. n.º 292/12.2TBARL-A).
12 Veja-se o Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa, datado de 09/07/2015, relatado 
por Maria do Rosário Morgado (Proc. n.º 1391/13.9TJLSB.L1-7); Acórdão do Tribunal da 
Relação de Guimarães, datado de 09/04/2015, relatado por António Santos (Proc. n.º 
6718/07.0YYLSB-B.G1); Acórdão do Tribunal da Relação do Porto, datado de 09/10/2012, 
relatado por José Igreja Matos (Proc. n.º 5394/10.7TBSTS.P1), entre outros.
13 Veja-se o Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa, datado de 05/05/2020, relatado por 
Luís Filipe Pires de Sousa (Proc. N.º 22537/18.5T8LSB.L1-7).
14 Veja-se ó Acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra, datado de 06/02/2018, relatado por 
Luís Cravo (Proc. N.º 1189/16.2T8VIS.C1).
15 Veja-se o Acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra, datado de 12/02/2008, relatado por 
Costa Fernandes (Proc. N.º 366/05.6TBTND-A.C1).
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Em complemento desta última corrente, dispõe ainda alguma juris-
prudência que, mesmo que exista o tal lapso de tempo de execução de 
contrato, é necessário que quem invoca o abuso de direito para travar a 
possibilidade de o consumidor se socorrer do instituto da nulidade, deve 
estar também de boa fé e que o mutuante ao não entregar o exemplar do 
contrato de crédito não se pautou por este critério e, portanto, esteja a 
agir na mesma base que o consumidor quando lhe imputa um comporta-
mento de má fé16.

Mas a posição maioritária entende que o critério que delimita existir 
ou não abuso de direito na invocação da nulidade não deve relacionar-se 
apenas com o tempo de execução do contrato, mormente, com o número 
de prestações já pagas pelo consumidor, mas antes aferir se existiu ou 
não um investimento da confiança, ou seja, visando essencialmente a 
entrega de exemplar permitir ao consumidor conhecer os seus direitos 
e obrigações contratuais, designadamente o direito de livre revogação, e, 
não obstante a não entrega do exemplar, cumpre o contrato, usufrui da 
quantia mutuada, eventualmente até celebra acordos de renegociação do 
contrato em dado momento da sua existência, seja porque incorreu em 
mora eventualmente, seja para obter melhores condições contratuais, e 
sempre se comportou de modo a criar no mutuante a expectativa de que 
se encontrava ciente das suas responsabilidades e, posteriormente, desig-
nadamente por não conseguir mais arcar com as prestações ou por se 
encontrar numa situação de incumprimento definitivo, usa o argumento 
da falta de entrega de exemplar para assim obter a declaração de nulidade 
do contrato e dele assim se desvincular, frusta a confiança que delibera-
damente criou na contraparte e isso manifestamente censurável e contrá-
rio aos princípios da boa fé, não podendo o Direito proteger o exercício 
de um direito considerado, nestas circunstâncias, como ilegítimo.

Mas que modalidade de abuso de direito estará aqui em causa?
A maioria aponta para o venire contra factum proprium, onde se exige 

que o titular exceda manifestamente os limites impostos pela boa fé 
quando exerce o direito, isto é, “entende-se que a ninguém é permitido agir 

16 Veja-se o Acórdão do Tribunal da Relação de Guimarães, datado de 19/06/2019, relatado 
por José Amaral (Proc. n.º 3455/07.9TBGMR-A.G2).
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contra o próprio ato, o que significa que se censura todo aquele que manifesta ou 
assume comportamentos contraditórios17”. 

Porém, consideramos que não será esta a modalidade de abuso de 
direito em que incorra o consumidor quando cumpre durante certo lapso 
temporal o contrato e, posteriormente, para dele se eximir, invoca a nuli-
dade do contrato por falta de entrega do respetivo exemplar. Na verdade, 
afigura-se mais acertada a modalidade suppressio18, ou seja, “quando durante 
um certo tempo não se exerceu certa posição jurídica e, ao exercê-la após esse tempo, 
poderá consubstanciar uma situação atentatória contra a boa-fé, daí que haja uma 
supressão de certas faculdades jurídicas19”, como é o caso de já não ser mais 
legítima a invocação da referida nulidade. Isto é, o direito do consumidor 
nestas circunstâncias consumiu-se, esvaiu-se e autodestruiu-se. Sendo 
que esta modalidade se verifica ex lege, de uma forma objetiva.

V. Conclusões
Aqui chegados após breve síntese do problema, consideramos que pode 
até não ser suficiente, para se aferir da existência ou não de abuso de 
direito do consumidor, o mero decurso do tempo e a sua passividade 
do mutuário, mas também não deve acobertar-se ou legitimar-se habi-
lidades daqueles que invocam certos direitos apenas para eximir-se das 
responsabilidades de que estavam cientes aquando da sua assunção, 
deturpando-se o fim para o qual os direitos foram desenhados ou con-
feridos. A posição merece mais censura quando esse direito é abusiva-

17 Cfr. Teixeira, M. E. (2017). O contrato de swap: O credit default swap e o seguro de crédito. Alme-
dina, p. 198.
18 Na realidade, esta figura tem as suas origens no Direito Alemão, onde tal modalidade de 
abuso de direito se apelida de Verwirkung. Para mais a respeito da origem e evolução do ins-
tituto da Verwirkung cfr. Manigk, A. (1939). Das rechtswirksame Verhalten. Berlin: Walter de 
Gruyter & Co., pp.260 e ss.; Enneccerus-Nipperdey (1960). Allgemeiner Teil des Bürgerlichen 
Rechts, 15.ª ed., Tübingen: J.C.B. Mohr, pp. 1392 ss.; Flume, W. (1979). Allgemeiner Teil des Bür-
gerlichen Rechts. II. Das Rechtsgeschäft, 3.ª ed., Berlin ∙ Heidelberg ∙ New York: Springer-Verlag, 
p. 122/3. Manigk (p. 261) escreve que “Verwirkung é a extinção (Untergang) de um direito, 
independentemente de ela ter sido querida ou não, para proteger o obrigado em consequên-
cia de um comportamento do próprio titular.”.
19 Cfr. Teixeira, M. E. (2017). O contrato de swap: O credit default swap e o seguro de crédito. Alme-
dina, p. 198.
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mente utilizado por aquele que o legislador visou proteger e o uso real 
que se pretende não é a tutela do direito efetivo, mas antes a obtenção de 
benefício ilegítimo.

Não se poderá, cremos, ceder-se à tentação, sob o pretexto de que o 
consumidor é a parte mais fraca que deve ser protegida (e deve), de o 
tratar como um inapto, ínscio, incompetente ou incapaz, desonerando-
-o de uma responsabilidade que assumiu e de que se consciencializou 
quando cumpriu regularmente o contrato durante um período temporal 
razoável, sem nunca sequer questionar ou solicitar esclarecimentos sobre 
as cláusulas do contrato e, até, sem nunca ter requerido entrega da cópia 
do contrato que assinou. O mesmo raciocínio estende-se aos garantes, se 
os existirem. 
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